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CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU 

RELATOR: CONSELHEIRO RIVADÁVIA MARQUES JÚNIOR 

HISTÓRICO: A direção da Faculdade de Filosofia, 

Ciências e Letras de Jahu indica a senhora Marlene Pinho para exercer 

as funções de Professor-Assistente da disciplina Sociologia Geral. 

FUNDAMENTAÇÃO: A interessada é licenciada em Ciên-

cias Sociais pela Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Arara-

quara, ano de 1971. Apresenta alguns cursos de extensão e seu 

currículo demonstra participação na vida acadêmica assim como ini-

ciação à pesquisa, no seu campo de formação. 

CONCLUSÃO: O nosso voto é favorável ao acolhimen-

to da indicação de Marlene Pinho como Professor-Assistente para a dis-

ciplina Sociologia Geral, na Faculdade de Filosofia, Ciências e Le-

tras de Jahu. 

São Paulo, 26 de Janeiro de 1973. 

a) Conselheiro Rivadávia Marques Júnior - Relator. 

A,Câmara do Ensino do Terceiro Grau, em sessão realizada 
nesta data, após discussão e votação, adotou como seu Parecer a con-
clusão do voto do nobre Conselheiro. 

Presentes os nobres Conselheiros: Amélia Americano Do— 
mingues de Castro, Luiz Cantanhede Filho, Luiz Ferreira Martins, Moa-
cyr Vaz Guimarães, Olavo Baptista Filho, Oswaldo Aranha Bandeira de 
Mello, Paulo Gomes Romeo, Paulo Teixeira de Camargo, Rivadávia Mar-
ques Júnior e Wlademir Pereira. 

Sala das Sessões, em 14 de fevereiro de 1973. 

a) Conselheiro Paulo Gomes Romeo - Presidente. 


